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Dispoe sobre a reEtalificação do Jardim
Japonês (Praça Jusalu F\tjita), Au. Beira Mar,
na forma que indico-

E:XUO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARÂ MI'IUCIPAL DI FORTALEZA,

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuiçóes legais e na forma
regimental, vem, respeitosamente, submeter ao Plenário desta Augusta Casa Legislativa
a Indicaçáo em epígrafe.

Certo da ciência de seus paÍes, peço que, depois de aprovada em Plenário, a
Indicação seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Fortaleza,
a Íim de que, após sua apreciação, seja determinada sua execução.
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üspõe sobre a reqtalifi.caçáo do Jardim
Japonês (Praça Jusaht Fujita), Au. Beira Mar,
na forma que indica.

A CÂMÁRA MI,IüCIPÂL DE FIoRTALEZI\ APRoVA:

AÍt. l' Fica autorizado a requalificaçáo do Jardim Japonês (Praça Jusaku Fujita),
situado na Av. Beira Mar.

PaÉgrafo úalco: As reformas/requalificaçôes devem incluir: os sistemas de
iluminação, melhorias nas escadarias, nova pintura nas estruturas , lirnÍre?Â. em todos
os ambientes (lagos) e acolhimento das pessoas em situaçáo de rua que ocupam o
espaÇo.

Art. 2 o As despesas oriundas da execuçáo desta lei correráo por conta de orçamenlá,rias
propnas.

Art. 3 " Revogadas as disposiçôes em contrá,rio, esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
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O presente projeto visa requelificar o JaÍdim Japonês (Praça Jusaku F\rjita),

situado na Av. Beira Mar, sendo que as reformas/requaliEcações devem incluir: os

sistemas de iluminação, melhorias nas escadarias, nova pintura nas estruturas,
limpeza em todos os ambientes (lagos) e acolhimento das pessoas em situação de rua
que ocupam o espaço.

A Praça Jusaku Fujita, conhecida popularmente como Jardim Japonês de

Fortaleza, evidencia, atualmente, sinais claros de descuido. Diversas luminárias estão

daniíicadas, as escadas apresentam avarias, há pichaçÕes espalhadas por várias áreas

e os lagos contêm água suja com odor forte, semelhante ao de urina. O local tanbém é

ocupado por pessoas em situação de vulnerabiüdade social.

Mesmo situado em um dos pontos mais movimentados da cidade, na avenida

Beira Mar, o jardim ainda desperta curiosidade dos tÍanseuÍrtes, mas o estado de

conservação atual prejudica seu papel como atração turística e espaÇo de conúvência
cultura.l.

O Jardim Japonês foi inaugurado em 201I como uma homenagem a Jusaku
Fujita, o primeiro imigrante japonês a se estabelecer no Ceará. Com área de 1.900 mr,

o projeto incorpora elementos tipicos da cultura japonesa, como lagos ornamentais,
pontes e cerca de 5O espécies vegetais. O espaço também já foi palco de atiüdades como

ioga e Tai Chi Chuan, atualmente descontinuadas.

Pelo exposto, merece o ambiente de uma requalificaçáo geral para que oferte
todas as condiçôes de visita náo apenas dos fortalezenses, mas de turistas fomentando

dessa forma todo o comércio local, principalmente o de turismo.

Diante do exposto, peço o apoio dos Nobres pares para aprovaçâo deste projeto

de Lei.
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